
P ÇO 	CIPAL, aos 8 de age to de 1997. 

ANTON O RNANDO CANAVACA 
refeito Munici al 

TO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
Estado do Paraná 

PORTARIA N.o 332/97 

Concede gratificação especial à servidora 
MARLENE PRADO DA SILVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Conceder à servidora MARLENE PRADO DA SILVA, portadora da 
Cédula de Identidade n.° 5.468.095-3-SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo 
-de Professora, -lotada na Secretaria de Educação-- nutenção do Ensino de 1.° Grau, 5% 
(cinco por cento) de-  ra ificaçao especial, nos termos do Processo n.° 3844/97, em 
:consonâtida às dis e sições do a. o 240, incis s II e IV da Lei -Complementar 018/92 
(Estatuto dos Se 'dores Públicos do unicipio) , a contar de 01 de agosto de 1997. 
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